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	REITERA TERMOS DAS INDICAÇÕES DE Nº 134/12 DE 27/02/2012, N° 539/09 DE 06/04/2009 E Nº 931/10 DE 30/08/2010 QUE SOLICITOU AO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA COMPETENTE, O CALÇAMENTO COM PARALELEPÍPEDOS DA RUA 8-A, FUNDOS DO BOSQUE MUNICIPAL.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, os Vereadores Subscritores, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REITERA termos das indicações de nº 134/12 de 27/02/2012, n° 539/09 de 06/04/09 e nº 931/10 de 30/08/2010 que solicitou ao Poder Público Municipal, através da secretaria competente, o calçamento com paralelepípedos da rua 8-A, fundos do Bosque Municipal.
JUSTIFICATIVA:
A rua acima epigrafada está localizada próxima de nascentes de água, local bastante úmido e devido a isso inviabiliza a aplicação de asfalto. Porém, há um parecer da SEMA que aconselha e autoriza a colocação de paralelepípedos nessa rua, resolvendo assim, o problema da umidade e do calçamento do local, que está muito próximo ao centro da cidade.
Assim, para que possamos contemplar toda a população tangaraense, com essa obra, apresentamos a presente indicação e contamos com o apoio dos nobres pares.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao sexto dia do mês de agosto do ano de dois mil e treze.
   LUIZ HENRIQUE
   Vereador
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